
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA 
 

         CNPJ Nº. 46.439.683/0001-89       Inscrição Estadual – Isento 
 

Rua Professora Carolina Fróes , 321 – Centro  

Licitações (19) 3924.9340 – 3924.9344 

 

PROCESSO N.º 103/2018 
EDITAL N.º 085/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 069/2018 
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
 
TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ÁGUAS DE LINDÓIA E A EMPRESA ZÉFA COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA 
 
A Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia, doravante denominada Contratante, neste ato 
representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. MARIA TERESA MACEDO DE AVILA FERRAZ, 
brasileira, portador da cédula de identidade RG n.º 12.238-930-X SSP/SP e CPF n.º 492.922.937-53, 
residente e domiciliado a Av. das Esmeraldas, 838, Assumpção – Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, e a 
Empresa ZÉFA COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA, inscrito no CNPJ/CPF-MF sob o nº 
05.230.944/0001-79, com endereço na Rua São Paulo, 56, loja 03, Centro, Poços de Caldas- MG, 
(TELEFONE 35-37215812 - E-MAIL casadocomp@pocos-net.com.br), doravante denominado Contratado, 
representado neste ato por Fábio Luiz Barzagli, portador da carteira de identidade nº M7824603, CPF nº 
036281586-05, firmam o presente termo de contrato, do Processo n.º 0103/2018, na modalidade 
Pregão Presencial n. 069/2018. Os contratantes enunciam as seguintes cláusulas e condições que 
regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente 
a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, doravante denominada Lei, que as partes declaram 
conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações. 
 
PRIMEIRA (DO OBJETO) – para Aquisição de equipamentos de informática, áudio e vídeo para o 
Programa de Saúde nas Escolas, com recursos do Ministério da Saúde, conforme especificações 
constantes no Edital e Anexo I da licitação, modalidade Pregão Presencial nº. 069/2018 que integram 
este termo, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 
 
SEGUNDA (DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA) – A Contratada se compromete a fornecer o objeto 
descrito na cláusula primeira, de acordo com o ANEXO I – DESCRIÇÃO DO OBJETO do edital do referido 
Pregão Presencial 069/2018, que integra este termo. 
 
TERCEIRA (DO VALOR) – O valor estimado global deste contrato é de R$ 5.730,00 (cinco mil 
setecentos e trinta reais), conforme proposta da Contratada, correspondendo ao objeto definido na 
cláusula primeira e para a totalidade do período mencionado na cláusula sexta, conforme segue: 
 
ITEM QTDE  UNIT DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 1 UNID 

PROJETOR MULTIMÍDIA: DEVE POSSUIR 
TECNOLOGIA LCD COM MATRIZ ATIVA TFT 
COM APROX. 16 MILHÕES DE CORES; 
RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1024 X 768 E 
COMPATIBILIDADE 16:9; DEVE POSSUIR 
INTERFACES DE COMUNICAÇÃO, SENDO 01 
(UMA) VGA E 01 (UMA) HDMI; DEVE 
POSSUIR ENTRADA USB; LUMINOSIDADE 
MÍNIMA DE 2500 LUMENS; ALTO-FALANTE 
INTEGRADO NO PROJETOR COM O MÍNIMO 
DE 1W DE POTÊNCIA; ALIMENTAÇÃO 
AUTOMÁTICA 100-120V, 220-240V; 
CONTROLE REMOTO, CABO DE 
ALIMENTAÇÃO, CABO VGA; MANUAL DO 
USUÁRIO; SUPORTA APRESENTAÇÕES A 
PARTIR DE UM PEN-DRIVE DIRETO NO 
PROJETOR (SEM O USO DE PC); O 
EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NOVO, SEM 
USO, REFORMA OU RECONDICIONAMENTO; 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

TOMATE R$ 1.130,00 R$ 1.130,00 
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2 1 UNID 

COMPUTADOR: ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: 
COMPUTADOR DESKTOP COM PROCESSADOR NO 
MÍNIMO INTEL CORE I3 (MINIMO 7ª GERAÇÃO) OU 
SIMILAR DE MESMA QUALIDADE; POSSUIR 1 (UM) 
DISCO RÍGIDO MINIMO DE 500 GIGABYTE; 
MEMÓRIA RAM MINIMA DE 08 (OITO) GIGABYTES, 
EM 02 (DOIS) MÓDULOS IDÊNTICOS DE 04 
(QUATRO) GIGABYTES CADA, DO TIPO SDRAM OU 
SUPERIOR. OPERANDO EM MODALIDADE DUAL 
CHANNEL; A PLACA PRINCIPAL DEVE TER 
ARQUITETURA ATX, MICROATX, BTX OU 
MICROBTX, POSSUIR PELO MENOS 01 (UM) SLOT 
PCI-EXPRESS 2.0 X16 OU SUPERIOR; O 
ADAPATADOR DE VÍDEO INTEGRADO DEVERÁ SER 
NO MÍNIMO DE 01 (UM) GIGABYTE DE MEMÓRIA, 
POSSUIR SUPORTE AO MICROSOFT DIRECTX 10.1 
OU SUPERIOR, SUPORTAR MONITOR ESTENDIDO, 
POSSUIR NO MÍNIMO 02 (DUAS) SAÍDAS DE 
VÍDEO, SENDO PELO MENOS 01 (UMA) DIGITAL DO 
TIPO HDMI, DISPLAY PORT OU DVI; UNIDADE 
COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO CD, 
DVD ROM; TECLADO USB, ABNT2, 107 TECLAS 
(COM FIO) E MOUSE USB, 800 DPI, 2 BOTÕES, 
SCROLL (COM FIO); MONITOR DE LED 19 
POLEGADAS (WIDESCREEN 16:9); INTERFACES DE 
REDE 10/100/1000 E WIFI PADRÃO IEEE 802.11 
B/G/N; SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO 
(64 BITS); FONTE COMPATÍVEL E QUE SUPORTE 
TODA A CONFIGURAÇÃO EXIGIDA NO ITEM; 
TODOS OS EQUIPAMENTOS OFERTADOS 
(GABINETE, TECLADO, MOUSE E MONITOR) DEVEM 
POSSUIR GRADAÇÕES NEUTRAS DAS CORES 
BRANCA, PRETA OU CINZA, E MANTER O MESMO 
PADRÃO DE COR; TODOS OS COMPONENTES DO 
PRODUTO DEVERÃO SER NOVOS, SEM USO, 
REFORMA OU RECONDICIONAMENTO; GARANTIA 
DE 12 MESES. 

CORPC R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

4 1 UNID 

NOTEBOOK: MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL; 
COM PROCESSADOR DE NO MINIMO 02 NÚCLEOS, 
04 THREADS OU SUPERIOR; COM FREQUÊNCIA DE 
CLOCK REAL, IGUAL OU SUPERIOR A 2.5 GHZ; 
MEMÓRIA RAM LPDDR3 - 1866 MHZ OU SUPERIOR; 
COM NO MINIMO 08 GB OU SUPERIOR; CACHE L3 
DE 4 MB OU SUPERIOR; CONTROLADORA DE 
DISCO PADRÃO SATA; COM 01 DISCO RÍGIDO; DE 
256 GB; PADRÃO SSD; BARRAMENTO DA 
CONTROLADORA DE VÍDEO PADRÃO INTEGRADA 
AO PROCESSADOR; CONTROLADORA DE VÍDEO 
WXGA; DE RESOLUÇÃO CONFIGURÁVEL, 
COMPARTILHADA COM A MEMORIA RAM; 01 HDMI, 
02 USB 3.0, 01 USB 3.0 CHARGER; TECLADO ABNT 
2; COM LEITOR DE CARTÃO DE MEMÓRIA SD; 
CONTROLADORA DE SOM ON BOARD DE ALTA 
DEFINIÇÃO; COM ALTO FALANTES INTEGRADOS; 
COM MICROFONE INTEGRADO; TELA MINIMA DE 
LED DE 14,6"; RESOLUÇÃO DE 1920 X 1080 
PIXELS; MOUSE DE TECNOLOGIA TOUCH PAD 
INTEGRADO; WIRELESS 802.11 G/N, ENTRADA 
DOCKSTATION INTEGRADA; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA; SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS 10 PROFESSIONAL 64 BITS EM 
PORTUGUÊS COM LICENÇA DE USO; COM 01 
BATERIA DE APROX. 10 HORAS DE EFICIÊNCIA, 
COM FONTE DE ALIMENTAÇÃO BIVOLT; GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES; COM CABOS, CONECTORES, 
MANUAIS TÉCNICOS, DRIVERS DE INSTALAÇÃO; 

ACER R$ 2.600,00 R$ 2.600,00 

 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os preços praticados poderão ser realinhados visando restabelecer a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do Contratado e a retribuição da Contratante para a 
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do art. 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O realinhamento de que trata o parágrafo anterior será deliberado pela 
Administração a partir de requerimento formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado de 
documentação comprobatória do incremento dos custos, gerando eventuais efeitos a partir da 
protocolização do requerimento, e nunca de forma não retroativa. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% 
(vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 
65, I e § 1º, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
QUARTA (DA DESPESA) – A despesa do contrato neste exercício correrá à conta do orçamento da 
Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia, conforme notas de empenho acostadas aos autos, a saber; 
 
 02.08.01   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 4.4.90.52.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    
 10.301.0041.2051.0000 MAN. DO FUNDO MUN. DE SAUDE 
   
QUINTA (DO PAGAMENTO) – A Contratante pagará o Contratado, em até 30 (trinta) dias após a 
apresentação e aceitação da Nota Fiscal correspondente ao fornecimento do objeto, e de acordo com as 
especificações do objeto da licitação. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecido 
pelo Contratado, ou cheque nominal a seu favor, a ser retirado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Águas de Lindóia. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Em caso de atraso no pagamento, o mesmo será atualizado pro rata dies até a 
data do efetivo pagamento pelo índice IPC / FIPE. 
 
SEXTA (DO PRAZO) – A vigência para o presente contrato é a partir da data de sua assinatura até o final 
do exercício de 2018, ou seja, até 31/12/2018, ou até o esgotamento das quantias indicadas à Cláusula 
Primeira do presente instrumento contratual. 
 
SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO) – São obrigações da CONTRATADA: 

a) Entregar o objeto da presente licitação, no local discriminado no subitem 4, de acordo com os 
prazos estabelecidos no ANEXO I, e em conformidade com as especificações do mesmo; 

b)  Executar o contrato rigorosamente, conforme estabelecido neste Pregão e seus anexos;  
c) Manter as mesmas condições de habilitação;  
d) Comunicar qualquer ocorrência anormal, que impeça o fornecimento do objeto contratado;  
e) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações 

formais;  
f) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o fornecimento a ser 

prestado;  
g) Responsabilizar-se por danos e prejuízos causados, direta ou indiretamente, à Prefeitura ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do objeto. 
 
OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) – São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto fornecimento do objeto; 
b)  Comunicar ao Contratado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das 

necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste 
instrumento;  

c) Efetuar os pagamentos nos prazos estipulados no contrato; Prestar todas as informações e/ou 
esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

 
NONA (DAS PENALIDADES) – Ao Contratado, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as 
sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, a saber: 

a) advertência; 
b) multa que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de 

inexecução, com ou sem prejuízo para o fornecimento; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o Município de 

Águas de Lindóia, por prazo não superior a cinco anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – A penalidade de multa, estabelecida na alínea “b” desta cláusula, poderá ser 
aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de 
eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - É cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no Capítulo IV 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Ocorrendo atraso no fornecimento por culpa do Contratado, ser-lhe-á aplicada 
multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso, constituindo-se a 
mora independentemente de notificação ou interpelação. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu 
pagamento não elide a responsabilidade do Contratado por danos causados à Contratante. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando 
cabíveis. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nos casos de inexecução parcial ou total do ajuste é cabível a aplicação de 
suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, 
conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal 10.520/02. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias 
úteis contados da data da intimação do interessado. 
 
PARÁGRAFO OITAVO – O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias 
úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
DÉCIMA (DA RESCISÃO) – O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 
da Lei Federal nº. 8.666/93, com as conseqüências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas 
naquela Lei e no Edital. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
Processo, assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 
 
DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) – O presente contrato não poderá ser 
objetivo de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte. 
 
DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES) – O Contratado assume como exclusivamente seus, 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-
se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, 
ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros na execução deste 
contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 
vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do 
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente ao Contratado. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O Contratado manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação que lhe foram exigidos na licitação. 
 
DÉCIMA TERCEIRA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) – Constituirá encargo exclusivo do Contratado o 
pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e do 
fornecimento de seu objeto. 
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DÉCIMA QUARTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) – Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da 
assinatura do presente contrato, a Contratante providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, 
para ocorrer no prazo de vinte dias, daquela data, como condição indispensável para sua eficácia. 
 
DÉCIMA QUINTA (DO FORO) – O Foro do contrato será o da Comarca de Águas de Lindóia/SP, excluído 
qualquer outro. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 

Águas de Lindóia, 31 de julho de 2018. 
 
 
 

__________________________________ 
= MARIA TERESA MACEDO DE AVILA FERRAZ = 

Secretaria de Saúde 
 
 
 

_____________________________ 
= ZÉFA COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA = 

Fábio Luiz Barzagli 


